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RESOLUÇÃO 126/2014

•. ' •
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIrITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ~ CíB/SUS-ES

A Comissão Ihtergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria n°, 185-P,,dé .
24 de agosto de 1993.' . , '

Considerando^a-Portaria-Gr4/MS4i.O-^^,394,^de"l;-l-de^oütubro de.2011, que institui •-
Arnpiiaçãp no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde
(UBS).; . ^ ^ .

'considerando-a Portaria GM/MS n.o 339/13,'de 04-de março de 2013, que redefine^ '
o componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúde (UBS). " , • . • . .

• ' '• V •
Considerando o parágrafo único do art. 3° da Lei 8.080,de 19 de setembro de
199.0, que 'dispões sobre " a garantia dó acesso â saúde para • pessoas e ' a
coletividade;, ^ • ' , .

Considerando a Portaria, no 2.488 de 21 de outubro de, 2011, que aprova a Polftica
IMacional de Atenção Básica; • ' . . . '

RESOLVE:

Art; 10 - Referendar as informações do Gestor Municipal, sobre a Ordem-de Serviço
, de,Reforma da Unidade dé Saúde da^ Família S.alüte Veiiturim'Magnago

..Aracui, CNES 3901416,' localizada^ na Rodovia Fued. Námer,' s/n, no'
• município de Castelo-ES. \ \j \

Art.2o - Esta Resolução éntra' em-vigor na data de sua p.ubjicaçãó, revogadas as .
disposições em contrário. ' • " i . ^ ' •

• • •'( ^ '• •' •
Vitória, 08 déjulhò de 2014. • , , ,

,s ;

MARINO

Presidente dajCIB/SJJS-ES ' ^
Secretário de Estado da Saúde
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RESOLUÇÃO N** 126/2014

' . _ . . ,^_nr^

• A Comissão Intergestores Bipartite, constituída, pór meio da Portaria no. 185-P, de
24 de agosto de 1993/ ' '

/, Considerando a Portaria GM/iyiS n.o. 2.394/de^-ll de outubro'de 201-1, que institui
Ampliação ,n'o^âmbito do Programa de Requalíficação de Unidades Básicas de Saúde

•• ' -(UBS):. . •' ••• ; ^ ^ ^ '
' ' . • . ... " . '

Cpnsiderando a.Portaria.GM/MS.-n.o 339/13, de 04,-de, março de 2Ò13, que.rédèfine ' "
V , o còrtiponente'Ampliação do Progranna de'Requalifrcação de Unídades"Básicas de

Saúde,(UBS). / ^
I • j' " . , • ' ' ' - ' " ' • . ' '•

- • Considerando o-parágrafo'único do árt..3o da Lei 8.080 de 19 de setembro-de
1990, que dispões sobrè a garantia do acesso à' saúde para pessoas e' á

,"s coletividade;- . • • • • -
' f \ ;

Considerando a Portaria hP 2.488 der21 de outgbVo de 2011, que apròva a Política'
Nádonai de Atenção'Básica; ^ ^ ' , ' . - . . ' ' , •;

- • , ''.A " , " ' - • •
' '• RESOLVE: • / ^ "

•, ,Art.,;l'^ - Referendâr as informações do Gestor'MunicipaJ,'Spbre a Ordem de. Serviço - \ •
. • de-Reforma da Unidade 'de Saúde-;da- Família Sãlute, Venturirn'- Mághàgo_
. > Aracui, CNES'3901416, locáíizada na Rodovia; Fúed .Nemer/ s/n,^. nô

• - \ - rnunicípio de CastelorÉS. • ,

Àrt^2° --/Esta Resolução entra em vigor, na dáta de.sua publicação, revogadas as •
^ disposições em-contrário. ' ' .

/ Vitória, OSCdè julho de 20 IA/ '

JOSE TA0EU MÀRINQ
-Presidente'da .GIB/SÜS-ES ', :,

,, .Secretário de Estado da Saúde
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTÀDO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE- CIB/SUS-ES
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